ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dezoito horas no Plenário Jurceu Sakuma, comigo secretário, sob a presidência do vereador Sr. Edvaldo Dantas de Andrade e com a presença dos Srs. Vereadores: Adalberto Dias de Souza, Antonio Pedro da Silva, José Domingos de Carvalho José Durães de Souza, José Valentim Rodrigues, Milton Bento de Souza, Sebastião Carlos Marinho e Wilson Jardim de Carvalho declarou aberta a sessão. 

Iniciando os trabalhos o Sr. Edvaldo Dantas de Andrade convidou todos a se levantar para ouvir uma mensagem da Sagrada Escritura, que se encontra no livro Efésios 1, 12-14, a leitura foi feita Senhor Cidália Maria Imakami. Logo após foi submetida à apreciação do Plenário a ata da sessão ordinária realizada no dia primeiro de agosto do corrente ano, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida solicitou ao Primeiro Secretário, nobre Vereador Adalberto Dias de Souza, a proceder à leitura do expediente, para a sessão de hoje, que constou do seguinte:  01 – Comunicado do Ministério da Saúde informando a liberação de recursos financeiros destinado ao programa saúde da família referente a competência 06/2007, no valor de R$ 8.100,00.                      02 – Comunicado da Câmara de Deputados informando a liberação de recursos do Orçamento da União destinados ao município de Peabiru, referente ao período de julho/2007. 03 – Comunicado do Ministério da Educação informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução dos seguintes programas: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), no valor de R$ 6.987,20; PNAC – PNAE CRECHE (Programa Nacional de Alimentação Creche) no valor de R$ 39,60; PNATE (Programa Nacional de Transporte Escolar) no valor de R$ 1.067,20. 04 – Convite do Amor Exigente para comemoração dos dez anos de existência que acontecerá na Casa da Cultura no dia 25 de agosto as 16:30 horas.

Ordem do Dia: 01 – Requerimento n.º 010/2007 dos Vereadores Edvaldo Dantas de Andrade e Sebastião Carlos Marinho, solicitando que seja instalado mais uma máquina de saque na sala de auto atendimento da agência do Banco do Brasil S.A. de Peabiru. 02 – Requerimento n.º 011/2007 dos Vereadores José Durães de Souza e José Valentim Rodrigues, solicitando que seja viabilizado uma reforma com recape asfáltico na pista de caminhada na saída para Engenheiro Beltrão. 03 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 003/2007 de autoria da Mesa Executiva, que dispõe sobre os vencimentos dos cargos de provimento efetivo integrantes no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores; dos cargos de provimento em comissão, e funções de confiança, da Câmara Municipal de Peabiru. 04 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 030/2007 de autoriza do Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização ao executivo para efetuar abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Peabiru, para o exercício financeiro de 2007. 05 – Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução n.º 92/2007, que dispõe sobre o julgamento das Contas do Poder Executivo do Município de Peabiru, referente ao exercício financeiro de 2002.

O Sr. Presidente solicitou que um dos nobres Vereadores José Durães de Souza ou José Valentim Rodrigues para sustentar o requerimento n. 11/2007, sendo feito pelo Vereador José Durães: Gostaria primeiramente de agradecer ao nobre par José Valentim pela parceria. Senhores só pude aprofundar a importância dessa pista de caminhada quando passei a ser um usuário, alguém até poderia dizer que estou legislando em causa própria, mas não porque até então não estava fazendo caminhada e quando fazia a pista tinha passado por algumas reformas e estava boa, mas alguns vândalos acabaram quebrando as proteções, mas hoje não é a questão da segurança que estamos reclamando e sim da pista esburacada, portanto o mais necessário é o reparo na pista. Gostaríamos que fosse tomada uma providência urgente, porque de repente a pessoa vai fazer uma caminhada saudável e acaba torcendo o tornozelo, pois geralmente quem usa a pista de caminhada são idosos. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para votação, sendo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente convidou o nobre Vereador Sebastião Carlos Marinho para sustentar o seu requerimento n. 10/2007 em parceria com o Vereador Edvaldo Dantas de Andrade: Senhores Vereadores no começo desse mês alguns funcionários me procuraram, porque chegavam para sacar seus pagamentos e não tinha dinheiro nos terminais, isto porque as vezes coincide em ser final de semana, por isso tomamos a iniciativa de fazer esse requerimento em companhia com o Vereador Edvaldo para ser encaminhado ao gerente do banco e agora vamos esperar a resposta, esperando ser atendido. Contamos com o apoio de todos. O Sr. Presidente: Nós gostaríamos de informar a todos que na realidade o banco pretende implantar mais terminais, sabendo que houve um aumento na demanda desse serviço, com a centralização dessas folhas de pagamentos conforme citados. Porque temos ainda mais algumas empresas que fazem o pagamento via banco, a exemplo da Rorato e da Usina Santa Terezinha. E nós temos tido muitos meses que coincide o pagamento de sexta para segunda, daí a coisa complica porque sai o pagamento do Estado, da prefeitura e dos aposentados, inclusive esse mês vai acontecer isso, porque dia trinta e um será na sexta-feira, então de sexta para segunda sai praticamente todos os pagamentos e logicamente acaba alguém fica sem dinheiro, porque é impossível consegui atender a todos. Então tendo mais um terminal concerteza conseguirá atender a todos.Fez uso da palavra o nobre Vereador José Durães de Souza: Inicialmente gostaria de parabenizar a iniciativa dos nobres Vereadores. É uma coisa simples mais muito importante, e gostaria de acrescentar uma observação ou até para incluir, que no inicio dos meses, às vezes os idosos ficam ali aguardando e só tem um banco e que então nesses dias trouxessem mais alguns bancos para os idosos aguardarem sentados, porque tenho observado que sempre tem um fila aguardando. O Sr. Presidente: O comentário do Vereador é importante , mas esse nosso requerimento deve ser transmitidos a outros órgãos do banco e não simplesmente a agência porque depende de decisões superiores e quanto a vossa sugestão pode ser resolvida a nível de agência mesmo.Fez uso da palavra o nobre Vereador Wilson Jardim de Carvalho: Realmente o requerimento é importante, mas no meu entendimento não seria necessário a Câmara de Vereadores se preocupar com uma coisa dessas, pois é uma vergonha a direção do banco chegar a esse ponto, eles tem todos essas informações na mão e sabem dessa demanda, mas infelizmente é a nossa realidade e Oxalá que se atendido em muito em breve, porque no ano passado bem no dia da festa do carneiro eu fui apresentado ao superintendente do Banco do Brasil e tive a liberdade de dizer para ele para darmos um pulinho ali na frente do banco, para dar uma olhada na agência que estava super encardida e para minha alegria dentro de poucos dias o banco iniciou a reforma que ficou bonitinha. Ninguém mais fazendo uso da palavra, passou-se para votação, sendo aprovado por unanimidade. 

O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n. 003/2007 de autoria da Mesa Executiva. Este Projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho ou Sebastião Carlos Marinho, pela Comissão de Administração Tributaria, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva e pela Comissão de Administração Pública composta pelos Vereadores Adalberto Dias de Souza, José Valentim Rodrigues e José Domingos de Carvalho. Sr. Presidente: Senhores Vereadores nas sessões anteriores nós aprovamos o plano de cargos de provimentos efetivos e também os dos cargos de confiança e agora temos que adequar as tabelas contidas naquelas resoluções nesse projeto de lei de autoria da mesa e com a sanção do Senhor Prefeito. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sendo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei n. 30/2007 de autoriza do Executivo Municipal. Este Projeto recebeu o parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação composta pelos Vereadores José Durães de Souza, Wilson Jardim de Carvalho ou Sebastião Carlos Marinho e pela Comissão de Administração Tributaria, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva. Ninguém fazendo uso da palavra passou-se para primeira votação, sendo aprovado por unanimidade. 

O Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretario a leitura do Relatório da Comissão de Administração Tributaria, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva  que gerou o Projeto de Resolução n. 92/2007. Parecer da Comissão de Administração Tributária Financeira e Orçamentária, da Câmara Municipal de Peabiru, referente à Prestação de Contas do Poder Executivo local, do exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, com fundamento nos relatórios do Órgão Auxiliar de Controle Externo dos Poderes Legislativos, a cargo do Tribunal de Contas do Paraná e, dos documentos, que espelham as execuções: orçamentária, financeira e patrimonial acostada no processo geral da referida prestação de contas. 1 Esta Comissão, investida na responsabilidade regimental de encaminhar o processo de Prestação de Contas do Poder Executivo, referente ao exercício financeiro de 2002, ao julgamento, após parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme se depreende do contido no art. 237 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de Leis conduziu o feito respeitando todos os princípios das garantias e direitos consagrados na Constituição Federal. Do relatório: No dia 06 de junho de 2007, a Comissão acima mencionada, decidiu por notificar o Ex-Prefeito Municipal  Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, disponibilizando a possibilidade real da ampla defesa, cuja NOTIFICAÇÃO, devidamente protocolada, fez-se juntada ao processo de julgamento. 1 - No dia 08 de junho de 2007 o Ex-Prefeito Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, foi devidamente notificado, conforme protocolo juntado ao processo de julgamento. 2 - No dia 19 de junho de 2007, o Ex-Prefeito, Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, protocolou a defesa consubstanciada no relatório que se fez juntada ao processo geral deste julgamento, expondo os fatos que julgou suficiente ao saneamento das irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que ensejaram a recomendação de desaprovação, por este Órgão, da prestação de contas de 2002. 3 - Em defesa do feito, o Ex-Prefeito alega em tese que o Município de Peabiru não é exceção quanto ao fato do não recolhimento regular das contribuições previdenciárias, decorrente das obrigações sobre a folha de pagamento. Faz menção de que a maioria dos Municípios está “inadimplentes ao longo de décadas”. Salienta que, “entre prestar serviços essenciais à comunidade e repassar contribuições ao INSS, deve o administrador optar pelo primeiro e negociar o segundo...” 4 - Acerca da falta de Lei autorizando o parcelamento de contribuições junto ao Fundo de Previdência Municipal, o Ex-Prefeito alega em sua defesa que o parcelamento teve amparo legal no art. 103 da Lei Municipal nº 385/2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Peabiru. O referido art. dispõe: 5.1 – “Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar eventuais parcelamentos de suas dívidas para com o fundo de Previdência de Peabiru, desde que não seja ultrapassada a quantidade de 240 (duzentos e quarenta) parcelas, vencíveis mensalmente”. 5 - Em que pese o esforço para justificar as irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas, que restou na falta de documentos do Fundo de Previdência, e de comprovação do efetivo recolhimento das parcelas, bem como a falta de recolhimento de contribuições ao INSS, ou falta de documento do INSS acatando a solicitação de parcelamento proposta pelo Chefe do Poder Executivo, no ultimo mês de sua gestão, o Ex-Prefeito não apresentou fatos novos em sua defesa, suficientes para modificar a situação apontada pelo Tribunal, como Órgão Técnico auxiliador do Poder Legislativo, sobre as contas do exercício de 2002, objeto deste julgamento, como abaixo explicitados: “Falta de Lei autorizativa referente ao parcelamento, que se constitui em elemento essencial para celebração de parcelamento de contribuições previdenciárias em atraso”. “Falta de comprovação do efetivo recolhimento das parcelas junto ao Fundo Próprio de Previdência”. “Falta de documento emitido pelo INSS acatando a solicitação de parcelamento proposto pelo Município”. “A Diretoria de Contas Municipais-DCM – do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, menciona no parecer sobre o Recurso de Revista impetrado pelo Ex-Prefeito, que: “saliente-se que em consulta feita ao PCA-2004 e 2005, nada consta a título de inscrição de confissão de dívida”. (pg. 52-Processo Geral). Com base em tudo o que acima foi exposto, e mais: a - Considerando as análises técnicas procedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre o processo de prestação de contas do Poder Executivo de Peabiru, do exercício de 2001, constituído do processo inicial, do contraditório e do recurso de revista, através de seus Órgãos competentes, corroborado pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná; b - Considerando a análise documental acostada ao processo geral da Prestação de Contas do exercício de 2002 procedida por esta Comissão; c - Considerando as decisões dos Membros do Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; d - Considerando o teor da defesa apresentada pelo Ex-Prefeito Municipal, os Membros desta Comissão decidem emitir os seus votos: Voto do Relator da Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária, Vereador Adalberto Dias de Souza, que: a - Considerando que todas as instruções procedidas pelo Tribunal de Contas, referente a Prestação de Contas do Exercício de 2002, do Município de Peabiru, de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, concluíram pela recomendação da desaprovação da referida prestação de contas, apesar de todas as tentativas para esclarecer o motivo ensejador da  decisão do Tribunal de Contas, focada na falta de recolhimento de contribuição previdenciária, durante o exercício de 2002, como pode ser observada na decisão proferida pelo TRIBUNAL PLENO, ACÓRDÂO Nº 1859/06, abaixo transcrito: “Julgar pelo provimento parcial do presente recurso de revista, no sentido regularizar o item referente à falta de retenção das contribuições do Vice-Prefeito ao INSS e manter a desaprovação das contas em relação à falta de repasse da contribuição dos servidores ao INSS e à ausência de documentação referente ao Fundo de Previdência. Tendo em vista as constatações exaradas pela Diretoria de Contas Municipais, em seu parecer n. 4061/06, bem como pelo Ministério Público de Contas, em seu Parecer n. 16608/06” b - Considerando que o fato é de ilegalidade, não de mero procedimento; c - considerando que as defesas apresentadas pelo Ex-Prefeito, Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, a esta Comissão, não trouxe nenhuma situação nova, diferente das apresentadas ao Tribunal de Contas, por ocasião da apresentação do Contraditório, bem como do Recurso de Revista, que pudesse dar um esclarecimento suficiente para contrariar o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, objeto da Resolução nº 1918/2005, de 13 de março de 2005. DECIDO Ante ao acima exposto, voto pela desaprovação da Prestação de Contas do Exercício de 2002, do Poder Executivo do Município de Peabiru, de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. José Marcos Gonçalves Lopes, mantendo, portanto, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Adalberto Dias de Souza Relator. Voto do Vereador Wilson Jardim de Carvalho, Presidente da Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária, que: a - Considerando as análises procedidas sobre o processo de Prestação de Contas do Exercício de 2002, do Poder Executivo de Peabiru, de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. José Marcos Gonçalves, com base nos documentos acostadas ao referido processo, bem como, com base nas alegações contidas nas defesas apresentadas; b - Considerando que o fato alegado pelo Tribunal de Contas  tem caráter de ilegalidade, por contrariar normas superiores, e, que, este fato permanece sem justificativa que possa reverter a decisão do Tribunal de Contas; c - Considerando, ainda o exposto pelo Relator desta Comissão, cujo teor faço colhida: DECIDO Voto pela manutenção do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, no sentido da desaprovação da prestação de contas, do Poder Executivo de Peabiru, referente as contas do exercício de 2002. Wilson Jardim de Carvalho Presidente da Comissão. Voto do Vereador Antonio Pedro da Silva, membro da Comissão de Administração Tributária Financeira e Orçamentária, que: a - Considerando as análises procedidas sobre o processo de Prestação de Contas do Exercício de 2002, do Poder Executivo de Peabiru, de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. José Marcos Gonçalves, com base nos documentos acostadas ao referido processo, bem como, com base nas alegações contidas nas defesas apresentadas; b- Considerando que o fato alegado pelo Tribunal de Contas  tem caráter de ilegalidade, por contrariar normas superiores, e, que, este fato permanece sem justificativa que possa reverter a decisão do Tribunal de Contas; c - Considerando, ainda o exposto pelo Relator desta Comissão, cujo teor faço colhida: DECIDO: Voto pela manutenção do Parecer Prévio do Tribunal de Contas, no sentido da desaprovação da prestação de contas, do Poder Executivo de Peabiru, referente as contas do exercício de 2002. Antonio Pedro da Silva Membro. CONCLUSÃO: Esta Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária, com base no resultado dos votos de seus Membros, ficou decido por unanimidade, pela edição do Projeto de Resolução, nº, mantendo decisão do Tribunal de Contas, consubstanciado na Resolução nº 1918/2005, de 13 de março de 2005, mantido pelo Acórdão nº 1859/06, do Tribunal Pleno, que julgou o Recurso de Revista impetrado pelo Ex-Prefeito mantendo a decisão recorrida, e, conseqüentemente, julgar desaprovada a Prestação de Contas do Poder Executivo de Peabiru, referente ao Exercício Financeiro de 2002, colocando-a ao julgamento definitivo pelo Plenário desta Câmara Municipal. O Sr. Presidente: Queremos agradecer o trabalho da Comissão de Administração Tributaria, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva, que elaborou esse relatório detalhado que na realidade foi lido só parte porque temo ainda a primeira parte do relatório que conta toda a história desde o encaminhamento para o Tribunal de Contas, mas nós julgamos desnecessário a leitura até para ganharmos tempo. Senhores Vereadores na condição de presidente nós não teríamos condições de participar ativamente da discussão deste projeto de resolução e também de votar a menos que houvesse necessidade de votação qualificada ou em caso de empate e como eu faço questão de participar da discussão desta matéria eu quero nesse momento passar a presidência deste trabalho ao Vereador Sebastião Carlos Marinho que abrirá a discussão sobre o projeto de resolução n. 92/2007 e nós participaremos emitindo nossas opiniões e também dando o nosso voto com relação a essa questão do projeto de resolução. Sr. Presidente Sebastião Carlos Marinho: Para mim é muito importante dirigir esse trabalho e dizer para os senhores que acredito que ser prefeito não é fácil, a pessoa deixa de ser prefeito e continua a responder por aquilo que fez. Mas nesse momento quer abrir a discussão do Projeto de Resolução n. 92/2007. Fez uso da palavra o nobre Vereador Edvaldo Dantas de Andrade: Nós passamos os anos de 2003 e 2004 cobrando nessa casa e os vereadores que estavam comigo naquela época como o Vereador Wilson, Vereador José Durães e Vereador Sebastião Carlos Marinho se lembram de como foi a nossa batalha incessante para obter informações a respeito das questões previdenciárias que envolvem o município de Peabiru, Vereador Durães sempre foi um parceiro por ser uma área ligada a ele e durante aquele tempo não tivemos resposta. Eu tenho aqui requerimento que foram feitos de l6 de março de 2004; 16 de junho de 2004 e 02 de agosto de 2004 e não tivemos nenhuma resposta desses requerimentos, nós tínhamos a impressão de que não estava sendo recolhido os encargos sociais do município de Peabiru, nem para o regime geral que seriam os cargos em comissão e os trabalhadores temporários e nem para o regime próprio que seria os funcionários efetivos. Quando assumimos essa legislatura foi o primeiro requerimento no dia quinze de fevereiro eu apresentei dos requerimentos, um pedindo explicações sobre o INSS e outro pedindo explicações sobre o regime próprio e para nossa surpresa tivemos a resposta desses nossos requerimentos e constatamos que na gestão 2001/2004 foram recolhidos somente seis meses de INSS, de julho de 2001 a dezembro de 2004 não foi recolhido INSS e para nossa maior surpresa ainda em dezembro de 2004 três dias antes do termino do mandato de prefeito foi protocolado junto ao INSS de Campo Mourão uma confissão de dívida no valor de R$ 508.354,05 pedindo parcelamento de todo o debito de 01 de julho de 2001 a 31 de dezembro de 2004 para que o próximo prefeito então efetuasse o pagamento em sendo aceito esse parcelamento, isso com relação ao INSS. Com relação ao regime próprio de previdência que é o funcionário efetivo constatamos que deste sua criação que foi em 2002 entrando em vigor em agosto de 2002, houve também um pedido de parcelamento de agosto de 2002 a março de 2004 de R$ 378.433,87. Então senhores diante desses fatos nos restam o que, o Tribunal Contas constatou a falta de recolhimento previdenciário, desaprovou as contas, nós temos aqui as informações do montante que foi deixado de recolher durante a gestão anterior, o nosso Código Penal no art. 168a diz o seguinte: apropriação indébita previdenciária, deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes no prazo formal, legal ou convencional é crime com pena de reclusão de dois a cinco anos e multa. Eu acredito que os advogados do ex-prefeito o orientaram para que fosse ao INSS protocolar essa confissão e fizesse esse pedido de parcelamento do fundo para escapar dessa penalidade, mas vejam bem o que diz o parágrafo segundo: É extinta penalidade se o agente espontaneamente declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, bom declarar foi feito assim como confessar, mas não pagou. Então nós estamos diante de um crime, onde eu acredito que o Ministério Público irá desempenhar o seu papel e era apurar porque é a lei que diz isso e cabe a nós fazer a nossa parte. Então o que quero dizer com isso essa votação é nominal segundo diz o art. 194 do nosso regimento, quem votar sim estará votando de acordo com a resolução, desaprovando as contas e quem votar não vota pela rejeição da resolução e conseqüentemente pela aprovação das contas. Então eu gostaria de dizer aos senhores que mesmo que se o Tribunal tivesse aprovado essas contas diante dessas informações nós teríamos a obrigação de reprovar, quanto mais que o Tribunal já detectou esse problema que é grave e agora é muito mais prudente e muito mais pratico que nós colaborarmos com a decisão do Tribunal, é um problema, todos sabemos, mas não fomos nós que o fizemos, pelo contrário nós alertamos e falamos inúmeras vezes e é nesse sentido que conclamo a todos para votarmos com a nossa consciência e de acordo com os fatos apresentados.  Fez uso da palavra o nobre Vereador José Durães de Souza: Eu não estaria com a minha consciência tranqüila se viesse aqui dar o meu voto e não explicasse o porque do meu voto e agradecer que o nobre par Edvaldo já teceu os comentários que muitos deles eu gostaria de ter tecido a respeito dos inúmeros alertas que fizemos a esta casa para que fosse dirigida ao senhor prefeito alertando sobre a necessidade do recolhimento  principalmente da folha de pagamento, ora quando eu desconto de uma folha de pagamento esse desconto não é meu nem do funcionário e sim do INSS, ele não pode ficar parado depois de um prazo estipulado pela legislação sob pena desse art. que já foi lido. É questionável a questão patronal hoje é até negociável porque isso ai não serve para nada, só vai integrar o capital da previdência para ajudar outros custeios, mas recolhimento de folha de pagamento tem que ser imediato. Senhores eu apenas gostaria de frisar que apesar de todos os esforços feito pelo senhor prefeito, alguns deles foi justificados o caso do não recolhimento durante os quatro anos, justificou-se porque ainda não tinha um aparo legal, embora não tenha feito como fizemos eu a D. Cidália e o Cláudio entrando com um mandato de segurança, suspendendo o pagamento e conseqüentemente entrando na justiça onde acabamos ganhando. Então eu sempre alertava aqui sobre a necessidade de se ter um líder da bancada que represente o executivo aqui, para que quando nós comunicamos ou alertamos alguma coisa, imediatamente seja levado para o executivo e nós não ficamos falando para as paredes. Tudo isso que foi lido foi coisas alertadas aqui, quantas vezes falávamos de funcionários e professores que estavam indo a previdência e estava zerado as contribuições, ora quantas vezes eu acompanhei alguém e chamava o chefe, e o funcionário não tem culpa, e legislação diz que ele deve apresentar holerite ou GFIP, mas como não tinha recolhimento não ai achar GFIP mesmo, mas o cidadão tinha o holerite que era a prova da contribuição que foi recolhida, se entrasse na justiça iria ganhar. Estou dizendo isso só para falar da importância de se ter um líder aqui do executivo até então tínhamos o Vereador Edvaldo que fazia esse papel, antes o Vereador Jurceu fazia isso, mas nós alertamos que isso dá um desgaste danado o Presidente ficar fazendo isso, hoje o Vereador Edvaldo faz isso e aproveito para fazer o alerta porque dá um desgaste político muito grande, porque fica aquele leva e trás. Então estou muito bem a vontade para votar e deixar registrado que se fosse para votar pela minha amizade eu votaria a favor do Senhor Prefeito, mas não estou aqui para votar pela amizade, senão eu seria muito amigo do prefeito anterior ao prefeito José Marcos Lopes, que hoje não me olha na cara porque eu tomei uma decisão de acordo com a minha consciência. Fez uso da palavra o nobre Vereador Wilson Jardim de Carvalho: Realmente o presidente hora em exercício quando diz que ser prefeito ultrapassa os quatro anos principalmente nessas ocasiões de prestações de contas, por falta de aviso que não foi, principalmente da minha parte, pois logo que começou aquele mandato eu achando que tinha naquela família grande amizade falei com a esposa do prefeito e disse  para que ela orientasse o prefeito e que o cidadão que estava ocupando o cargo de recursos humanos não era a pessoa indicada e que concerteza iria trazer problemas para o prefeito, mas a nossa mensagem serviu de chacota e não foi levada em consideração. Por diversas vezes junto com os demais colegas nós procuramos orientar nesse sentido, e hoje nada mais nos resta a não ser cumprir o papel de vereador, amizade a parte, pois esse trabalho tem que ser feito com seriedade, como vocês já viram nossa opinião no relatório da comissão. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, passou-se para votação nominal, mas antes o Sr. Presidente leu o art. 194 do Regimento Interno que diz que a votação nominal será feita pela chamada dos presentes procedida pelo primeiro secretario, devendo os vereadores dizer sim favoravelmente a proposição, não contrariando a proposição ou abstenho-me da votação. Neste momento o Sr. Presidente solicita que o Primeiro Secretário faça a votação nominalmente. Adalberto Dias de Souza: Sim; Antonio Pedro da Silva: Sim; José Domingos de Carvalho: Não; José Durães de Souza: Sim; José Valentim Rodrigues: Sim; Edvaldo Dantas de Andrade: Sim; Milton Bento de Souza: Não; Wilson Jardim de Carvalho: Sim.O Sr. Presidente declarou aprovado por seis votos contra dois o Projeto de Resolução  n. 92/2007 e aproveito para fazer algumas considerações: Quero nesse momento para usar um minuto da palavra para dizer ao Senhores que muitas vezes a gente discute a gente conversa e realmente todos os prefeitos deveriam passar por esta casa, pois passando por aqui ele vai ter uma noção lá na frente o que é ser prefeito de um município. Quero agradecer o nobre companheiro Edvaldo por ter me dado esta oportunidade e nesse momento devolvo a presidência ao Vereador Edvaldo Dantas de Andrade. SR. Presidente: Gostaria de agradecer ao Vereador Sebastião Carlos Marinho por conduzir a votação desse Projeto de Resolução.

Nada mais constatando na pauta da ordem do dia, passou-se para explicações pessoais e livre palavra, fazendo uso o nobre Vereador Wilson Jardim de Carvalho: Só quero deixar registrado que a preocupação maior de uma cidade pequena é a geração de emprego e principalmente o no prefeito como todo mundo sabe que a bandeira dele é geração de emprego para o nosso povo. E esses dias fui procurado por uns amigos em Campo Mourão dentro deles o Dr. Celso Casela que tem um parente ligado na área de lavanderia industrial e que vai montar aqui na região esta atividade e se Peabiru não tinha algum incentivo nessa área e imediatamente procurei o Senhor Prefeito e ele se mostrou muito receptivo e na seqüência falamos com o coordenador da área em nosso município o Senhor Alaerte que não mediu esforços para isso acontecer, mas infelizmente embora temos disponibilidade de local vazio em termos, porque aonde funcionava a Delta moveis está fechado com resto de equipamentos lá dentro ainda, embora tudo objetos sem valor, mas são coisas que pertenceram aquela empresa, e tem alguma coisa trabalhista motivo pelo qual a prefeitura não pode entrar e tirar os objetos e disponibilizar para outra empresa, e o Prefeito pediu na justiça a reintegração de posse e faz tempo que ele pediu, mas infelizmente até hoje a tarde não tinha saído ainda. Agora vocês vejam bem a situação porque esta é a oportunidade de a gente receber empreendedores com dinheiro, não é nenhum aventureiro, são pessoas do ramo e com dinheiro e já tem sua clientela, agora o lugar ideal para eles seria lá no caminho de Araruna porque aquela construção foi feito para esse tipo de atividade e a pessoa que está lá, sendo o nosso coordenador não tem problema nenhum, é só disponibilizar um local aqui na cidade que ele desocupa o espaço para que a empresa seja montada. Só para ficar registrado e falar da demora da justiça em resolver este problemas de um cunho social muito importante, porque vai gerar de trinta a quarenta empregos imediatos, e agora está na iminência de a gente perder porque ele tem urgência, pois tem clientes para atender, já com os maquinários todos adquiridos e eles já chegaram até a fechar um negocia em Campo Mourão, mas quando descobriu o nosso barracão, o local e qualidade da instalação ele ficou entusiasmado com o local, então hoje ele ligou a poucos minutos antes da reunião e disse que se não der certo essa semana vai bater o martelo em Campo Mourão mesmo, porque do contrario irá perder clientes. O Sr. Presidente fez alguma considerações: Esta empresa que o Vereador Wilson falou que estava no parque industrial, passou pelo processo de falência e conseqüentemente está ocupando o barracão e a única maneira do município conseguirem esse  barracão seria se eles desocupasse voluntariamente ou através da reintegração de posse. Para se ter uma idéia, nós assumimos a Presidência da Câmara este ano e começamos a questionar lá o fórum para que o juiz desse a sentença desse imóvel que estamos, os Senhores lembram que foi feito a desapropriação e foi depositado o dinheiro na época em juízo e feito a posse para que houvesse a construção, mas não saiu a sentença da desapropriação e já estamos no final de agosto e ainda está em face de avaliação do imóvel e depois dessa avaliação as parte tem que ver se concordam ou não e se tiver diferença tem que repor a diferença, mas sempre estamos lá cobrando para ver se a gente consegue viabilizar isto. Nada mais havendo a se tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, do qual eu, secretário lavrei a presente ata que assino com o Sr. Presidente.    

Plenário Vereador Jurceu Sakuma, 16 de agosto de 2007. 
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